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NÚMERO EMENDA / AÇÃO PPA

Nº da Emenda: 8 - Código da Ação: 4056 - Ação: OPERACIONALIZACAO DO FMIS

Sub-Ação: 1. Apoiar as entidades assistenciais.

DADOS BANCÁRIOS

BANCO DO BRASIL S.A. • AGÊNCIA: 2576 3 • CONTA: 120765 2

TÍTULO DO PLANO DE TRABALHO

EMENDA PARLAMENTA 2024

VIGÊNCIA

12 MÊS(ES) APÓS O REPASSE DA PRIMEIRA PARCELA.

OBJETO

Emenda parlamentar destinada ao Instituto Mirim de Campo Grande - IMCG, sendo esta uma entidade da Organização da Sociedade Civil,
sem  fins  lucrativos,  que  atua  há  mais  de  41  anos  atendendo  anualmente  mais  de  2500  jovens  entre  14  a  18  anos,  por  meio  de  seus
programas e projetos que são pautados pelas Politicas Publicas de Assistencia Social e de Proteção aos Direitos da Criança e do Adolescente e
pelas  Politicas  do  Trabalhao  e  Emprego,  cujo  obejtivo  é  promover  a  formação  social  e  profissionalizante  dos  adolescentes  em situação  de
vulnerabilidade economica ou risco social,  incluindo e integrando-os as exigencias e tendencias do mundo do trabalho, por meio dos
Programas de Quelificação, Inclusão e Aprendizagem Profissional.
Aquisição de material permanente (05 conjuntos para refeitório contendo mesas com assento), para melhorar a ambiência do refeitório onde
são servidas as refeições aos adolescentes vinculados aos Programas de Qualificação e Aprendizagem Socioprofissional no IMCG.

DESCRIÇÃO DO OBJETO

O projeto para melhoria da ambiência do IMCG, tem como objetivo proporcionar maior conforto e segurança aos adolescentes durante as
refeições, com aquisição de material permanente - 05 conjuntos para refeitório contendo mesas com assento onde são servidas as refeições
aos adolescentes vinculados ao Programa de Qualificação e Aprendizagem Socioprofissional do IMCG.
- Melhora a ambiência do espaço de alimentação do IMCG;
- Ampliar a quantidade de lugares do refeitório do IMCG.

 

CONTRAPARTIDA

A contrapartida no valor de 1.025,00, se faz necessária para que o instituto mirim possa realizar o objeto em sua totalidade. 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO

O projeto para melhoria da ambiência do IMCG, tem como objetivo proporcionar maior conforto e segurança aos adolescentes durante as
refeições.
O Instituto Mirim, em 2023 forneceu aos adolescentes um total de 199.939 refeições e 120.535 lanches. A área física da cozinha do IMCG
agora, no primeiro trimestre de 2024 está passando por reforma e adequação, para seguir os ditames legais e sanitários exigido pelas
normativas da Vigilância Sanitária;
No que diz respeito ao mobiliário do refeitório, este componente precisa ser renovado para trazer mais segurança e conforto no horário das
refeições aos usuários.
Serão adquiridos 05 conjuntos para refeitório contendo mesas com assento. 

http://mrosc.campogrande.ms.gov.br/controle/relatorio/projeto.php?IdProjeto=2517&perfurar=s
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OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Cabe à Administração Pública cumprir com as atribuições, responsabilidades e obrigações detalhadas no Termo de Fomento.

OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO

Cabe ao Instituto Mirim cumprir com as atribuições, responsabilidades e obrigações detalhadas no Termo de Fomento

METAS DA PARCERIA

META 1: : Aquisição de material permanente - 05 conjuntos de mesas com assento para o refeitório do IMCG.

Unidades/Públicos-alvo: USUÁRIOS QTDE: 2000 PRAZO: 12 MESES

Descrição das atividades para o cumprimento da meta (Ações)

O resultado será aferido por meio de indicadores observados durante o processo de planejamento e execução do objeto:
- Registro fotográficos do uso do refeitório no horário das refeições;
- Notas fiscais dos produtos adquiridos.
 

Forma de Execução

As ações descritas na meta serão desenvolvidas pelo Instituto Mirim de Campo Grande – na área física do Refeitório, dentro do prazo de 12
meses
 

Definição dos Meios/Parâmetros para Aferição

- Registro fotográfico do uso do refeitório no horário das refeições;
- Notas fiscais dos produtos adquiridos.

DESEMBOLSO FINANCEIRO

CÓDIGO/FONTE PROGRAMÁTICA

1 500 0000 01 - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS - APLICACAO DIRETA - PMCG

TIPO FICHA NATUREZA DE DESPESAS VALOR

MUNICIPAL 0001,, I: 44504299 - PARCELA R$ 10.000,00

CONTA BANCÁRIA: BANCO DO BRASIL S.A. • AGÊNCIA: 2576 3 • CONTA: 120763 6

PARCELA MÊS/ANO VALOR DA PARCELA

1 06-2025 R$ 10.000,00

CÓDIGO/FONTE PROGRAMÁTICA

0001 - RECURSO PRÓPRIO - CONTRAPARTIDA

TIPO FICHA NATUREZA DE DESPESAS VALOR

OSC 0001,, I: 44504299 - PARCELA R$ 1.025,00

http://mrosc.campogrande.ms.gov.br/controle/relatorio/projeto.php?IdProjeto=2517&perfurar=s
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CONTA BANCÁRIA: BANCO DO BRASIL S.A. • AGÊNCIA: 2576 3 • CONTA: 120763 6

PARCELA MÊS/ANO VALOR DA PARCELA

1 06-2025 R$ 1.025,00

TOTAL GERAL: R$ 11.025,00

PLANEJAMENTO FINANCEIRO • SINTÉTICO

AUXÍLIO/MATERIAL PERMANENTE R$ 11.025,00

... R$ 11.025,00

PLANEJAMENTO FINANCEIRO • ANALÍTICO

AUXÍLIO/MATERIAL PERMANENTE

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
Aquisição de material permanente - 05 conjuntos de mesas com assento, com o valor unitário de 2.205,00 cada, para melhorar a ambiência
do refeitório onde são servidas as refeições aos adolescentes vinculados ao Programa de Qualificação e Aprendizagem Socioprofissional do
IMCG.

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 11.025,00

TOTAL GERAL: R$ 11.025,00

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://mrosc.campogrande.ms.gov.br/consulta/arquivos_assinados/chave/c021bea464f21fee099775e8cf2c591e

http://mrosc.campogrande.ms.gov.br/controle/relatorio/projeto.php?IdProjeto=2517&perfurar=s

